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Aos oito dios do mês de morço do ono de dois mil e dezesseie, no solo de reuniões

do CORREIOSPAR, locolizodo no 19" ondor, olo sul, do Edifício-Sede do ECT. com

endereço no SBN - Quodro 0l - Bloco A, Brosílio/DF. reúne-se o Comissôo de Ético do

ECI (CET), designodo pelo PRT/PRESI-I 15/2015, com o objetivo de reolizor o suo

centésimo vigésimo reuniõo ordinório.

Presentes: José Olibério Alves (Coordenodor), Donielo Possos Vorello Borco

(membro), Afrônio José Esteves dos Reis (membro suplenle). Luciono Pocheco

Coldeiro Rini (membro suplente) e Lélio Morio CoimbÍo Mochodo Reinoux do Cunho

(membro suplenle).

Ausenles: Morio Luizo Schulz Cyrino (membro), cujo ousêncio esló justificodo.

Subsliiuiçõo: A membro suplenie Luciono Pocheco Coldeiro Rini se enconlro
subsliluindo o membro ousente Morio Luizo Schulz Cyrino.

O Secretório-Executivo informo que os suplenles, exceto quondo convocodos o
ossumir os lugores de lilulores ousenies, porlicipom openos como ouvintes. Tombém

informo, poro os devidos fins, que, conforme disposto no oriigo l3 do Decreto n.o

6.029 /2OO7 e no orligo l4 do Resoluçôo n.. l0/2008. do Comissôo de Ético público

(CEP), os procedimenlos de opuroçôo 1êm coróÍer reservodo.

Aberto o sessôo pelo Secrelório Execulivo, sõo opresenlodos os denúncios recebidos
pelo Ouvidorio (período: 24/02 o 03/03/2O17), medionteoconol único de denúncios,

operocionolizodo o portir do sistemo "Fole Conosco". Tombém foi opresentodo o
denúncio no ó2771717, o quol foi recebido por e-moil no coixo poslol do CET. No

oportunidode, o comissôo nõo encontrou denúncio com molério exclusivomente
éiico poro odmissibilidode, devendo os mesmos serem encominhodos os demois

estruluros de opuroçôo.

Em seguido, o membro suplenle Luciono pqcheco coldeiro Rini fez o opresentoçôo
intilulodo PADRONTZAÇÃO DE ED|TA|S/CONTRATOS - Clóusutos retocionodos oo
Codigo de Élico e à Lei Anliconupçõo (Lei n 12.846/20)3). Após o opresentoçõo, os

presenles liverom o oportunidode de liror dúvidos e opresenlor sugesiôes. A

comissÕo decidiu opresenlor sugeslôo de clóusulo poro consÍor nos ediiois de
licitoçõo e nos minutos de controto poro o vlcoR/DEcss. Ficou ocerlodo co
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Coordenodor do ComissÕo e tombém Coordenodor do Fórum de GeslÕo do Ético

nos Empresos Eslotois o inclusôo em pouto poro opresenloçõo no reuniôo do Fórum,

o ocorrer em Moio/2o1 7.

Nodo mois hovendo o 1ro1or, o Coordenodor dó por encerrodo o sessõo e eu, Júlio

Cezor Chourois, SecreÍório-Execulivo, lovro o presenie oto que é lido, oprovodo e
ossinodo pelos porticipontes deliberonÍes.

Brosílio, 08 de morço de 2017.
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